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rN»rcaÇÃo No._ DE 21 DE JANEIRo DE 202s.

Vereador Jean Carlos

Anápolis, 2l de janeiro de2025.

Excelentíssima Senhora
Andreia Rezende
Presidente da Càmaru Municipal de Anápolis

Requer que seja enviada Indicação ao
Prefeito Municipal de Anápolis e à

Companhia Municipal de Trânsito e

Transportes - CMTT, solicitando a ampliação
da implantação de temporizadores no sistema
semafórico, prioritariamente nos semáforos
com Íiscalização eletrônica na cidade de
Anápolis, em conformidade com a Lei no

4.158, de 18 de outubro de202l.

Excelentíssi-ma Seúora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis.

Requeiro, nos termos do art. 88, §1o alínea i, do Regimento Interno, que seja
enviada Indicação ao Prefeito Municipal de Anápolis e à Companhia Municipal de Trânsito e

Transportes - CMTT, solicitando a ampliação da implantação de temporizadores no sistema
semafórico, prioritariamente nos semáforos com fiscalização eletrônica na cidade de Anápolis,
em conformidade com a Lei no 4.158, de 18 de outubro de202l,

JUSTIF'ICATIVA

A presente indicação é justificada pela necessidade de informar aos motoristas
o tempo restante paru a mudança do sinal luminoso, permitindo que tomem uma decisão assertiva
sobre a possibilidade de atravessaÍ o cruzamento com o sinal verde. Isso contribuirá para aumentar
a segurança dos pedestres que transitam pela via, além de reduzír a ocorrência de acidentes.
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